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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 2018 DO 
TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e au-
torização contida no Artigo 1o., da Lei Municipal no. 2.363, de 27 de dezembro 
de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8o, da Lei Municipal no 2.351, de 22 de 
novembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 221.930,00 (duzentos e vinte e um mil e novecentos e trinta reais) para Re-
forço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):
50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0061-12.361.0010.2.066.3.3.90.39.00.00.00.00.0005  R$ 12.750,00

DECRETO N° 3.787, DE 23 DE JULHO DE 2018.

0062-12.361.0010.2.066.4.4.90.52.00.00.00.00.0005  R$ 209.180,00
Total da Suplementação:     R$ 221.930,00
Art. 2o - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1o, serão utilizados 
os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do 
parágrafo 1o., do Artigo no. 43, da Lei no 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s):
50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0060-12.361.0010.2.066.3.3.90.36.00.00.00.00.0005  R$   12.750,00
0078-12.365.0010.2.070.3.3.90.30.00.00.00.00.0005  R$ 209.180,00
Total da Anulação:     R$ 221.930,00

Art. 3o - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 2018 DO 
TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autor-
ização contida no Artigo 1o., da Lei Municipal no. 2.363, de 27 de dezembro de 
2017, que dá nova redação ao Artigo 8o, da Lei Municipal no 2.351, de 22 de 
novembro de 2017,
DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):
20 - PREFEITURA MUNICIPAL
20.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
0042-04.122.0001.2.026.3.3.90.39.00.00.00.00.0000  R$ 105.000,00
Total da Suplementação:     R$ 105.000,00

Art. 2o - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1o, serão utilizados 
os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do 
parágrafo 1o., do Artigo no. 43, da Lei no 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s):
20 - PREFEITURA MUNICIPAL
20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0072-04.122.0001.2.024.3.3.90.39.00.00.00.00.0000  R$ 105.000,00
Total da Anulação:     R$ 105.000,00

Art. 3o - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO NO 3.788, DE 23 DE JULHO DE 2018.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 2018 DO 
TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização
contida no Artigo 1o., da Lei Municipal no. 2.363, de 27 de dezembro de 2017, 
que dá nova redação ao Artigo 8o, da Lei Municipal no 2.351, de 22 de novembro 
de 2017,
DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orça-
mentária(s):
50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.05 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
0005-18.122.0018.2.083.3.3.90.39.00.00.00.00.0050  R$ 7.000,00
Total da Suplementação:     R$ 7.000,00
Art. 2o - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1o, serão utilizados 
os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do 
parágrafo 1o., do Artigo no. 43, da Lei no 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s):
50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.05 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
0001-18.122.0018.2.083.3.3.90.14.00.00.00.00.0050  R$ 2.000,00
0011-18.541.0018.2.085.4.4.90.51.00.00.00.00.0050  R$    400,00
0017-18.541.0018.2.086.3.3.90.36.00.00.00.00.0050  R$ 4.600,00
Total da Anulação:     R$ 7.000,00

DECRETO Nº 3.789, DE 24 DE JULHO DE 2018.

Art. 3o - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 2018 DO 
TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autor-
ização contida no Artigo 1o., da Lei Municipal no. 2.363, de 27 de dezembro de 
2017, que dá nova redação ao Artigo 8o, da Lei Municipal no 2.351, de 22 de 
novembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no val-
or de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):
50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0031-10.122.0001.2.036.3.3.90.47.00.00.00.00.0020  R$   35.000,00
0032-10.122.0001.2.036.3.3.90.47.00.00.00.00.0021  R$   50.000,00
0037-10.122.0001.2.036.3.3.90.91.00.00.00.00.0021  R$   50.000,00
0084-10.302.0009.2.054.3.3.90.36.00.00.00.00.0020  R$   15.000,00
Total da Suplementação:     R$ 150.000,00

Art. 2o - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1o, serão utilizados 
os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do 
parágrafo 1o., do Artigo no. 43, da Lei no 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s):
50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0011-10.122.0001.1.004.4.4.90.52.00.00.00.00.0020  R$   50.000,00
0012-10.122.0001.1.004.4.4.90.52.00.00.00.00.0021  R$ 100.000,00
Total da Anulação:    R$ 150.000,00

Art. 3o - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.790, DE 24 DE JULHO DE 2018.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
ORÇAMENTO - PROGRAMA DE 2018 E 
ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO 
DE DESPESAS.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e au-
torização contida no Artigo 1o., da Lei Municipal no. 2.363, de 27 de dezembro 
de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8o, da Lei Municipal no 2.351, de 22 de 
novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 795.501,57 (setecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e um 
reais e cinquenta e sete centavos) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s):

50 - FUNDOS MUNICIPAIS
50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0080-10.302.0009.2.054.3.3.90.30.00.00.00.00.0020 395.501,57
0088-10.302.0009.2.054.3.3.90.39.00.00.00.00.0020 100.000,00
0094-10.302.0009.2.055.3.3.90.32.00.00.00.00.0020 200.000,00
0099-10.302.0009.2.055.3.3.90.39.00.00.00.00.0020 100.000,00
Total da Suplementação:              R$ 795.501,57

Art. 2o - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1o, serão 
utilizados os recursos provenientes do Excesso Real de Arrecadação, de acordo 
com o inciso II, do parágrafo 1o., do Artigo no. 43, da Lei no 4.320/64, conforme 
Quadro Anexo I e Balancete da Receita até Junho/2018.

Excesso Real de Arrecadação: Fonte 20 (Quadro Anexo I)            R$ 795.501,57

Art. 3o - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2018.
MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.791, DE 24 DE JULHO DE 2018.
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Código Descrição Valor Previsto Valor Arrecadado Excesso Real

4.1.3.2.1.00.1.1.13.00.00 Remuneração de Dep. De Rec. Vinc. - Bloco At. Básica 42.287,54 478,72 (41.808,82)

4.1.7.1.8.03.1.1.01.01.00 TRS - RFF - BAB - PAB-Fixo 873.907,18 735.838,98 (138.068,20)

4.1.7.1.8.03.1.1.01.02.00 TRS - RFF - BAB - PAB-Variável-Saúde da Família - SF 599.793,43 0,00 (599.793,43)

4.1.7.1.8.03.1.1.01.03.00
TRS - RFF- BAB - PAB-Variável-Agentes Comunitários de 
Saúde-AC

855.121,41 0,00 (855.121,41)

4.1.7.1.8.03.1.1.01.04.00 TRS - RFF - BAB - PAB-Variável - Saúde Bucal - SB 138.655,83 0,00 (138.655,83)

4.1.7.1.8.03.1.1.01.05.00 TRS - RFF - BAB - PAB-Variável-Núcleo de Apoio ao Saúde 146.300,00 0,00 (146.300,00)

4.1.7.1.8.03.1.1.01.06.00
TRS - RFF - BAB - PAB-Variável-Progr.Melhoria 
Acesso/Qualidade

74.404,00 0,00 (74.404,00)

4.1.7.1.8.03.1.1.01.07.00 TRS - RFF - BAB - PAB-Variável- Incentivo Adicional ao Prog 37.202,00 0,00 (37.202,00)

4.1.7.1.8.03.1.1.01.08.00 TRS - RFF - BAB - PAB-Fixo - Incremento Temporário do P 1.261.006,73 2.405.170,00 1.144.163,27 

4.1.7.1.8.03.1.1.01.09.00 TRS - RFF - BAB - Outros Programas Financiados Transf. 1.336,01 0,00 (1.336,01)

4.1.7.1.8.03.1.1.01.10.00 TRS - RFF - BAB - Piso de Atenção Variável - PAB 0,00 1.809.428,00 1.809.428,00 

4.2.4.1.8.03.1.1.01.01.00 TRS - BAB - Programa de Requalificação de UBS - Reforma 125.400,00 0,00 (125.400,00)

4.155.414,13 4.950.915,70 795.501,57 

795.501,57 

0,00 

795.501,57 






QUADRO ANEXO I

Metodologia de Cálculo do Excesso de Arrecadação (Real)

 Fonte de Recurso 20 – BLOCO ATENÇÃO BÁSICA

Movimentação Contábil da Receita até 30/06/2018

Fonte: Balancete da Receita de Junho/2018 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(A) - TOTAL DE EXCESSO REAL (BRUTO)

(B) – TOTAL DE EXCESSO ABERTO NA FONTE DE RECURSOS 20 (ATÉ O PERÍODO)

(C) = (A) – (B) - VALOR DISPONÍVEL PARA ABERTURA DE EXCESSO REAL DE ARRECADAÇÃO

TOTAL





ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO-PROGRAMA DE 2018 DO 
TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMENTAR.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e au-
torização contida no Artigo 1o., da Lei Municipal no. 2.363, de 27 de dezembro 
de 2017, que dá nova redação ao Artigo 8o, da Lei Municipal no 2.351, de 22 de 
novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1o - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 73.898,02 (setenta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais 
e dois centavos) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):
20 - PREFEITURA MUNICIPAL
20.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO
0089-04.122.0006.1.011.4.4.90.51.00.00.00.00.0014                R$ 35.105,71
0117-15.451.0015.2.075.4.4.90.51.00.00.00.00.0004                R$ 38.792,31
Total da Suplementação:        R$ 73.898,02

Art. 2o - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1o, serão 
utilizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme in-
ciso III, do parágrafo 1o., do Artigo no. 43, da Lei no 4.320/64, na(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):
20 - PREFEITURA MUNICIPAL
20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0075-04.695.0001.1.032.4.4.90.52.00.00.00.00.0014       R$ 35.105,71
20.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO
0085-04.122.0001.2.009.3.3.90.39.00.00.00.00.0004        R$ 38.792,31
Total da Anulação:         R$  73.898,02

Art. 3o - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.796, DE 31 DE JULHO DE 2018.

REVOGA O DECRETO NO. 3.785, DE 16
DE JULHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1o - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto no. 3.785, de 16 de julho 
de 2018, no valor de R$ 17.620,00 (dezessete mil e seiscentos e vinte reais), que 
“Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recurso e Abre Crédito Adicional Suple-
mentar – Anulação de Dotação no Orçamento-Programa de 2018 do tipo alteração 
Suplementar”, publicado na página 02, da Edição no. 759, de 20 de julho de 2018, 
do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu.

Art. 2o - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 3.797, DE 31 DE JULHO DE 2018.

CRIA ELEMENTO DE DESPESA E FONTE 
DE RECURSO E ABRE CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR –ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO-PROGRAMA 
DE 2018 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLE-
MENTAR..

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, no exercício das
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Cachoeiras de Macacu e autorização contida no Art. 1o., da Lei Municipal no. 
2.363, de 27 de dezembro de 2017, que dá nova redação ao Art. 8o., da Lei Munic-
ipal no. 2.351, de 22 de novembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1o - Ficam criados, no Plano de Contas de Despesas da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, na Secretaria Municipal de Admin-
istração, o Elemento de Despesa “32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita” e a Fonte de Recurso “00 – Recursos Ordinários”, em natureza de despesa 
vinculada ao Projeto/Atividade no Orçamento Corrente, conforme Detalhamento I:

DETALHAMENTO I
PREFEITURA MUNICIPAL ............................................................................ 20
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ......................................... 20.06
Manutenção do Almoxarifado Geral ............................... 20.06.04.122.0001.2.006
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ............................ 3.3.90.32
Fonte de Recurso ......................................................................................... 00
Art. 2o - Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no mon-
tante de R$ 17.620,00 (dezessete mil e seiscentos e vinte reais), para reforço da(s) 
seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):
20 – PREFEITURA MUNICIPAL
20.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
0041-04.122.0001.2.026.3.1.90.92.00.00.00.00.0000  R$ 10.000,00
20.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0001.2.006.3.3.90.32.00.00.00.00.0000  R$   7.620,00
Total da Suplementação     R$ 17.620,00

Art. 3o - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1o., serão 
utilizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme in-
ciso III, do parágrafo 1o., do Artigo no. 43, da Lei no. 4.320/64, na(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s):
20 – PREFEITURA MUNICIPAL
20.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0065-04.122.0001.2.006.3.3.90.30.00.00.00.00.0000  R$  7.620,00

DECRETO Nº. 3.798, DE 31 DE JULHO DE 2018.
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20.15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
GEOPROCESSAMENTO E HABITAÇÃO
0356-04.122.0013.2.073.3.3.90.34.06.00.00.00.0000  R$  10.000,00
Total da Anulação:     R$  17.620,00

Art. 4o - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 31 de julho de 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

TAC - MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade

com a Lei Complementar nº 0046 de 24 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o cargo
em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de

Educação, a partir de 26 de Julho de 2018.
CARGO/NOME SÍMBOLO

Coordenação
DEVANIR NOGUEIRA SALES DAS X

2–Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
3–Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0250/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1– DEMITIR, os senhores abaixo relacionados contratados
desta municipalidade, a partir de 31 de Maio de 2018.

NOME CARGO MAT. DATA
Mário Ricardo Machado Pimentel Aux. Administrativo 16862 31/05/2018

Victória Lopes Cabral Aux. Administrativo 16861 31/05/2018
2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 31 de Maio de 2018.
3– Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JULHO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0251/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
Processo nº006 de 10 de Janeiro de 2018 e em conformidade com o art.53,
inciso III, alínea ‘a”, art.56, incisos I, II, e III da Lei nº1.667/2006, art. 40,

§ 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal e art. 3º da Emenda
Constitucional nº47/05 .

RESOLVE:

1–APOSENTAR, Voluntariamente Por Tempo de Contribuição e
Idade, a partir de 01 de Agosto de 2018, com vencimento integrais, a

servidora estatutária desta Municipalidade a Sra.ANA MARIA PEREIRA DOS
SANTOS, Matr.1708, na função de Merendeira, Referência 08, Nível II B,
base legal art. 44 da Lei Complementar nº 001/91, Lei nº 2.202/16 e Lei

2.365/2018; art. 64, § 1º da Lei Complementar nº 001/91, Lei n°1.878/11 e
lei nº1.033/96.

2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3-Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº0252/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista

o Processo nº271 de 23 de Janeiro de 2017 e em conformidade com o
art.53, inciso III, alínea ‘a”, art.56, incisos I, II, e III da Lei nº1.667/2006,
art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal e art. 3º, Inciso I

e III da Emenda Constitucional nº47/05 .

RESOLVE:
1–APOSENTAR, Por Tempo de Contribuição e Idade a partir

de 01 de Agosto de 2018, com vencimento integrais, o servidor estatutário
desta Municipalidade o Sr.JOSÉ HÉLIO DE SOUZA, Matr.1727, na função de

Trabalhador, Referência 06, Nível 01, Grupo E, base legal art. 44 da Lei
Complementar nº 001/91, Lei nº 1.705/08, Lei 2.365/2018; art. 64, § 1º

da Lei Complementar nº 001/91, Lei Complementar n/004/92 e lei
nº1.033/96.

2–Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
3-Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº0253/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo
Administrativo nº353 de 09 de Novembro de 2017, em conformidade com o
Art. 53, inciso I, da Lei Complementar nº 001/91, Art.54 Caput, §1º da Lei

Municipal nº1.667/06, Art.40 §1°, Inciso I da Constituição Federal .

RESOLVE:

1– APOSENTAR, por invalidez, a partir de 17 de Março de 2017,
com vencimento proporcional(2.459,24 /10.950 x 10.791 = 2.423,53), a
servidora estatutária desta Municipalidade a Sra.VANDA LUCIA FRADE

MENDONÇA, Matr.2433, na função de Professor II, Referência 10, Nível F,
com proventos mensais de inatividade no valor total de R$3.653,15(Três mil,

seiscentos e cinquenta e três reais e quinze centavos), resultante das
seguintes parcelas:

a) R$2.423,53(Dois mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e
três centavos), referente ao vencimento, base legal (art. 44 da Lei
Complementar nº 001/91, Lei nº 1.847/11, Lei nº1.951/13 e Lei

n°2.365/18);
b) R$1.229,62(Hum mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta e dois

centavos), referente ao Adicional por Tempo de Serviço,
correspondente a 50% (Cinquenta por cento) sobre o vencimento,

base legal (art. 64, § 1º da Lei Complementar nº 001/91 e art. 11, Lei
nº1.847/11,lei nº1.951/13 e Lei n°1.878/11).

2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3–Revogam-se as disposições em contrário

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO, 01 DE AGOSTO DE 2018.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0254/2018

ATOS DA  SEC. ADMINISTRAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 03/04/07, e tendo em vista o Pro-
cesso n° 2295/18, de 16/04/18.

RESOLVE:
1- DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, com anotação 

em ficha funcional da servidora do Quadro Permanente desta Municipalidade, Sra. 
DENY RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula n° 5334, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, de serviços prestados a 
Órgãos Públicos e Privados, correspondente a 03(três) anos, 07(sete) mês e 23(vinte 
e três) dias, como segue:

Empregador: BANASUIT INDRUSTIA E COMERCIO LTDA
Período de Contribuição: 01/03/1977 a 23/06/1977
Empregador: JORGE MAIA
Período de Contribuição: 01/04/1980 a 30/10/1980
Empregador: FICUS BAR E RESTAURANTE LTDA
Período de Contribuição: 01/11/1980 a 30/06/1981
Empregador:
Período de Contribuição: 01/09/1988 a 30/06/1990

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 26 de Julho de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA SEMAD Nº 154/2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere o DECRETO Nº 2.433 de 03/04/2007.

RESOLVE:

1- CONCEDER FÉRIAS regulamentar ao servidor deste Município, conforme 
a seguir:

PORTARIA SEMAD Nº 155/2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SECRETARIA DE  ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 
www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br 

e-mail: administracao@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br 
 

                        
     

PORTARIA SEMAD Nº 155/2018. 
                            

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe confere o DECRETO Nº 

2.433 de 03/04/2007. 

RESOLVE: 

1- CONCEDER FÉRIAS regulamentar ao servidor deste 

Município, conforme a seguir: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO 
5401 EDUARDO SILVA 2017/2018 01/08/2018 20/08/2018 
5396 ROSA OLIVEIRA DA SILVA 2017/2018 01/08/2018 20/08/2018 
1013 OSVALDO ROCHA DOS SANTOS 2017/2018 01/08/2018 20/08/2018 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA. 
MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO 
4087 LINDOMAR GOMES DA SILVA 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018 
3406 JOSÉ SILVA COELHO 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018 
3396 MARIA GORETTI GABRIEL 2016/2017 01/08/2018 31/08/2018 
4140 SIDNEI DA CONCEIÇÃO 2017/2018 01/08/2018 31/08/2018 

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Agosto de 2018. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

 
Cachoeiras de Macacu-RJ, 01 de Agosto de 2018. 

 
 

_____________________________________ 
ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO 

Secretária Municipal de Administração  

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de Agosto de 2018.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu-RJ, 01 de Agosto de 2018.

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 03/04/07.

RESOLVE:

1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal Permanente desta 
Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir:

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA SEMAD Nº 156/2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br
e-mail: administracao@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

PORTARIA SEMAD Nº 156/2018.
                                                                      
         A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07.                       

RESOLVE:
 

1- CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir:

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

MAT NOME PROCESS
O

INÍCIO TÉRMINO PERÍODO

2604 NILCÉIA VIDALET PEREIRA 3091/18 03/08/2018 03/08/2019 1996/2016

1996 CLEONICE ESTANISLAU BORGES 2669/18 03/08/2018 03/11/2018 2013/2018

5238 NELY TELLES SILVA 2814/18 03/08/2018 03/11/2018 2010/2015

2030 MARIA AUXILIADORA SOUZA 
PAULA

406/18 03/08/2018 03/10/2019 1993/2018

   

         2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03/08/2018.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 03 de Agosto de 2018.

_______________________________________________________
ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 03/08/2018.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Cachoeiras de Macacu - RJ, 03 de Agosto de 2018. 

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 

ATOS DA SEC. AMBIENTE

TEMA: MASCOTES DO MEIO AMBIENTE

A Secretaria Municipal do Ambiente convida as escolas municipais, estaduais 
e particulares, localizadas no Município de Cachoeiras de Macacu,  através de seus 
diretores e diretoras, a participar do concurso de desenho: Mascotes do Meio Am-
biente. O regulamento abaixo está disponível em cada escola participante e na sede 
da Secretaria do Ambiente, na Avenida Governador Roberto Silveira, nº 318, Campo 
do Prado. Cachoeiras de Macacu - RJ.

1. DO OBJETIVO

1.1- Incentivar os alunos do município, a reflexões sobre as questões ambi-
entais, interagindo com mais profundidade e harmonia, alimentando assim sua 
imaginação e seu despertar para o meio ambiente.

2. DO TEMA

2.1- O desenho deve abordar o tema Mascotes do Meio Ambiente, preferencial-
mente com a fauna ou a flora do nosso município.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - O concurso está disponível somente para alunos do ensino fundamental, 
que serão divididos em duas categorias, do 1° ao 5° e do 6° ao 9° ano.

4. DA INSCRIÇÃO E DOS PRAZOS

4.1 - A inscrição será gratuita.
4.2 - O prazo para seleção dos desenhos pelas escolas será até o dia 17/08/18.
4.3 - As unidades de ensino das redes estadual, municipal e particular serão 

responsáveis pela seleção dos seus desenhos. Os desenhos selecionados serão en-
viados para a Secretaria do Ambiente até o dia 20/08/18. O ato de inscrição nesse 
concurso corresponde ao envio do desenho. Deverá ser enviado 01 (um) desenho 
correspondente a cada categoria totalizando 02 (dois) desenhos por escola.

4.4 - Todos os desenhos devem ser entregues em papel A4, identificados em 
seu verso, em letra legível, com nome completo da criança, idade, série, nome da 
escola e turma.

4.5 - Para participar da competição, os desenhos deverão ser elaborados com 
técnicas livres de criação e arte, em formato A4, não podendo ser digital, devendo 
ser elaborado exclusivamente pela criança.

4.6 - Os trabalhos deverão ser individuais.
4.7 - Caberá ao participante todos os custos envolvidos na confecção do desen-

ho, inclusive a remessa do mesmo.

5. DA AVALIAÇÃO

5.1 - Os participantes serão divididos nas categorias do 1° ao 5° ano (para 1° 
mascote), 6° ao 9° ano (para 2° mascote).

5.2 - A comissão julgadora avaliará os desenhos e elegerá os finalistas de cada 

CONCURSO DE DESENHO Nº 001/2018

categoria, conforme os seguintes critérios de avaliação:
• Criatividade;
• Originalidade;
• Temática;
• Mensagem.

5.3 - A comissão julgadora será composta de membros da Secretaria do Ambi-
ente e do Conselho Municipal do Meio Ambiente.

6. DO RESULTADO

6.1 - O resultado do concurso será conhecido em evento no dia 21 de setembro 
de 2018 (Dia da Árvore).

6.2 - O local e horário da premiação será posteriormente definido e divulgado 
na sede da Secretaria Municipal do Ambiente e encaminhado às escolas.

6.3 - A Secretaria do Ambiente publicará os resultados no Diário Oficial Mu-
nicipal após evento.

7. DA PREMIAÇÃO

7.1 - A solenidade de entrega dos prêmios será realizada no evento comemora-
tivo na Semana do dia da árvore no mês de setembro.

7.2 - Serão contemplados, através de patrocínio, os desenhos de cada catego-
ria com as seguintes premiações, aos participantes:

• 1° Mascote: 1 Tablet para o aluno e uma máquina fotográfica digital para a 
unidade escolar.

• 2° Mascote: 1 Tablet para o aluno e uma máquina fotográfica digital para a 
unidade escolar.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - O ato de inscrição nesse concurso corresponde ao envio do desenho, 
de acordo com o item 4, implica no total conhecimento e aceitação de todos os 
itens desse regulamento, bem como na cessão de uso e dos direitos autorais dos 
trabalhos à Secretaria do Ambiente, sem qualquer tipo de ônus, tendo em vista os 
objetivos do concurso.

8.2 - Os desenhos enviados não serão devolvidos.
8.3 - Os desenhos vencedores serão de guarda permanente.
8.4 - Os desenhos vencedores serão transformados em caricaturas para poste-

rior confecção dos mascotes assim como todo material de divulgação.

8.5 - A comissão julgadora é soberana, compete a ela avaliar e resolver sobre 
os casos omissos neste regulamento, não cabendo recurso.

8.6 - Este concurso é exclusivamente cultural, sem qualquer modalidade de 
sorte ou pagamento pelos participantes, nem vinculação destes ou dos vencedores 
à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço, promovido pelos organiza-
dores, de acordo com a Lei N° 5.768/71, e Decreto N° 70.951/72, Artigo 30.

8.7 - Serão sumariamente excluídos os participantes que cometerem qualquer 
tipo de fraude comprovada.

8.8 - Quaisquer dúvidas sobre o concurso ou sobre o presente regulamento 
devem ser encaminhadas ao e-mail: ambiente@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br.

8.9 - O não cumprimento de quaisquer das regras deste regulamento poderá 
causar, a critério da organização, a desqualificação do desenho inscrito e, conse-
quentemente, do respectivo participante.

Cachoeiras de Macacu, 03 de julho de 2018.

Anderson Ferreira Reis
Secretário do Ambiente

DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DA 
COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO 
E DESENHO Nº 001/2018-SEMA. 

A Secretaria Municipal do Ambiente, no uso de suas atribuições, institui a comissão 
julgadora do concurso de desenho nº 001/2018-SEMA, com o tema: Mascotes do 
Meio Ambiente.
O concurso tem o intuito exclusivamente cultural, para estimular reflexões dos 
alunos das escolas no município, sobre questões ambientais.
A Comissão examinadora do concurso será composta pelos seguintes membros:

I - Francis da Silva Leandro;
II - João Alberto Antunes Ribeiro;
III - Marconis Trajano.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON FERREIRA REIS
Secretário Municipal do Ambiente

Gestor do FUMMA

RESOLUÇÃO SEMA Nº 001/2018

Na Edição nº 750 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de 18 de Maio 
de 2018, a Publicação da Portaria SEMAD Nº 122/2018, de 25 de Abril de 2018.

ONDE SE LÊ:

ERRATA N° 035/2018

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br
e-mail: administracao@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

                                    
ERRATA N° 035/2018

       Na Edição nº 750 do Diário Oficial de Cachoeiras de Macacu, de  

18 de Maio de 2018, a Publicação da Portaria SEMAD Nº 122/2018, 

de 25 de Abril de 2018.

ONDE SE LÊ: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GEOPROCESSAMENTO  E 
HABITAÇÃO.

MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO
5320 Eliezi Nogueira de Souza 2017/2018 02/05/2018 31/05/2018
5050 Lídia Nogueira Vieira de Melo 2017/2018 02/05/2018 31/05/2018

LEIA-SE:

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GEOPROCESSAMENTO  E 
HABITAÇÃO.

MAT NOME P. AQUISITIVO INÍCIO TÉRMINO
5050 Lídia Nogueira Vieira de Melo 2017/2018 02/05/2018 31/05/2018

Cachoeiras de Macacu - RJ, 03 de Agosto de 2018.
_______________________________________                                           

      ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 03 de Agosto de 2018. 

ANA MARIA MORAES BOUSQUET NETTO
Secretária Municipal de Administração 

ATOS DA  SEC. ORDEM PÚBLICA

DETERMINAR A OBRIGATORIEDADE 
DOS CURSOS DE ACORDO COM A RE-
SOLUÇÃO Nº 456/13 E A RESOLUÇÃO 
168/04 DO CONTRAN PARA TODOS 
OS PROPRIETÁRIOS E MOTORISTAS 
AUTÔNOMOS (AUXILIARES) DETENTORES 
DE AUTONOMIAS.

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de Cachoeiras de Macacu, no 
uso de suas atribuições conferida pela portaria nº 0039/2017 e em conformidade 
com o art. 2º e 24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.
- Considerando a necessidade de organizar o serviço de táxis, táxis especiais e de-
mais serviços de transportes complementares de passageiros, com objetivo de pro-
porcionar aos usuários maior segurança.

RESOLVE:
Art.1º - Fica determinado aos taxistas e motoristas autônomos (auxiliares), o curso 
de acordo com a resolução 456/13 a todos os proprietários de autonomias em 
circulação.
Art.2º - Fica determinado ao transporte complementar de passageiros e motoristas 
autônomos (auxiliares), o curso de acordo com a resolução 168/04 a todos os pro-
prietários de autonomias em circulação.

PORTARIA Nº 019/2018

Art. 3º - O não cumprimento desta DETERMINAÇÃO poderá acarretar punições e 
multas conforme dispuser a lei.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
Art. 5º - Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário, 31 de julho de 2018

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA SILVA
Sec. Municipal de Ordem Pública e Trânsito
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